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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 
 
 

1º TADI – CONT-SAF-ANTAQ/N° 10/2021 

(Processo nº 50300.011646/2020-68) 
 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 10/2021, QUE 
FAZEM, ENTRE SI, A AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS    –    ANTAQ    E 
A EMPRESA I CARE ESTRATÉGIA 
AMBIENTAL LTDA. 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao 
Ministério da Infraestrutura, regida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores, 
estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto E, CEP: 70.760-545, Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.903.587/0001-08, a seguir denominada apenas ANTAQ, neste ato representada pelo Superintendente 
de Administração e Finanças, Sr. ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES, RG nº 1.125.615 SSP/DF, CPF/MF 
nº 028.169.317-06, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 107/DG, 
de 24 de setembro de 2021, publicada no D.O.U. de 27.09.2021, com poderes conferidos pelo inciso I do 
art. 2º e art. 4º da Portaria-DG ANTAQ nº 324/2021, de 26 de março de 2021, e a empresa I CARE 
ESTRATÉGIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.213.020/0001-62, sediada na Avenida 
Getúlio Vargas, 1492, 2º Andar, Belo Horizonte-MG, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. LEONARDO FURQUIM WERNECK, portador da Carteira de Identidade nº 4004363 
SSP-MG, e CPF nº 005.136.556-11, tendo em vista o que consta no Processo nº 50300.011646/2020-68 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar, por mais 6 (seis) meses, o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo n° 10/2021, conforme previsto na Cláusula Segunda e nos termos do 
§1º do art. 57 da Lei n° 8.666/93, com início na data 28.05.2022 e término em 28.11.2022. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE 
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2.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato 
Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

 
ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES LEONARDO FURQUIM WERNECK 

ANTAQ  CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Márcio de Oliveira Noronha 

CPF: 516.458.311-911 

 
Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 

 
 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Furquim Werneck, Usuário Externo, em 
04/04/2022, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ribeiro Pereira Lopes, Superintendente de 
Administração e Finanças, em 05/04/2022, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Oliveira Noronha, Analista Administrativo, em 
05/04/2022, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista Administrativo, 
em 05/04/2022, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o 
código verificador 1568831 e o código CRC 2B9BBB2C. 

 
 

 

Referência: Processo nº 50300.011646/2020-68 SEI nº 1568831 

http://www.antaq.gov.br/

